[image: brasao_colorido.png]MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
PROCURADORIA GERAL DO TRABALHO
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO ESTRATÉGICA

RELATÓRIO CONCLUSIVO DE GRUPO DE ESTUDO E GRUPO DE TRABALHO

	(  ) GRUPO DE ESTUDO
	(  ) GRUPO DE TRABALHO



	1. IDENTIFICAÇÃO

	NOME DO GRUPO:

	COORDENADORIA TEMÁTICA:

	COORDENADOR(A) DO GRUPO:

	INTEGRANTES:




	DATA DE ÍNICIO:

	DATA PREVISTA DE FIM:

	OBJETIVO DO GRUPO:






	2. CRONOGRAMA E CUSTOS

	Atividade
(Devem ser as mesmas atividades elencadas na proposta do Grupo)
	Responsável
	Custo Executado
	Situação
(Concluída; 
Em andamento; Não iniciada)

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	Custo total planejado:

	Custo total executado:







	3. APRESENTAÇÃO DOS RESULTADOS 

	RESULTADOS ESPERADOS
(Devem ser os mesmos elencados na proposta do Grupo)
	SITUAÇÃO
	EVIDÊNCIAS
(Informações/links que comprovem o alcance total ou parcial dos resultados e/ou justificativas para os não alcançados)

	1. 
	(   )Alcançado
(   )Parcialmente alcançado
(   )Não alcançado
	

	2. 
	(   )Alcançado
(   )Parcialmente alcançado
(   )Não alcançado
	

	3. 
	(   )Alcançado
(   )Parcialmente alcançado
(   )Não alcançado
	

	4. 
	(   )Alcançado
(   )Parcialmente alcançado
(   )Não alcançado
	

	5. 
	(   )Alcançado
(   )Parcialmente alcançado
(   )Não alcançado
	

	OBS.: Os resultados serão divulgados na página do respectivo Grupo, na internet, com a situação correspondente e o percentual de execução do Grupo. Esse percentual é atualizado a partir da situação dos resultados esperados apresentados nos relatórios semestrais e/ou conclusivos (considera-se para o cálculo somente os resultados completamente alcançados).

	CONSIDERAÇÕES SOBRE OS RESULTADOS:







	4. ENCERRAMENTO/PRORROGAÇÃO

	O GRUPO SERÁ ENCERRADO (   )         
	O GRUPO SERÁ PRORROGADO (   )
*Preencher os itens de 5 a 8


INFORMAÇÕES PARA A PRORROGAÇÃO

	5. JUSTIFICATIVA PARA PRORROGAÇÃO

	




	6. COMPOSIÇÃO (Preencher somente em caso de alteração da composição original. Lembrando que o limite é de 5 integrantes)

	COORDENADOR(A) DO GRUPO:

	INTEGRANTES: (limitado a 5 membros(as). Necessário refletir sobre a possibilidade de os(as) integrantes se dedicarem ao Grupo durante sua vigência para evitar constantes alterações, que aumentam o trâmite burocrático e oneram diversos setores no âmbito da PGT. O(a) membro(a) que se propuser a participar de um grupo deverá ter em mente que assumiu um compromisso de permanecer até o fim da vigência, cumprindo as tarefas para as quais foi designado, exceto, obviamente, em situações que justifiquem sua saída.):




	7. CRONOGRAMA E CUSTOS PREVISTOS PARA A PRORROGAÇÃO
- Caso haja custos relacionados a atividades coordenadas por áreas específicas, como comunicação institucional, capacitação, tecnologia da informação, diárias e passagens, por exemplo, essas áreas devem ser consultadas para o cálculo dos valores e verificação de disponibilidade orçamentária;
- Deve ser informado, de forma nominal, dentre os integrantes do Grupo, o(a) responsável por cada uma das atividades elencadas no cronograma;
- Os Grupos devem ter duração máxima de 1 ano.

	Atividades
	Data Inicial
	Data Final
	Responsável
	Custo previsto

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	Custo Total Estimado:
	

	Data final de vigência:

	8. RESULTADOS ESPERADOS (É imprescindível que se mantenham os resultados não alcançados na vigência anterior do Grupo, conforme informações prestadas no item 3, podendo-se acrescentar novos, se for o caso).

	1. 

	2. 

	3. 

	4. 

	5. 



(assinatura eletrônica)
COORDENADOR(A) DO GT/GE

(assinatura eletrônica)
COORDENADOR(A) NACIONAL
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